
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
Rua Catequista Maroca Ramos, 84 - Centro — Irauçuba — CE. CEP: 62620-000 

ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.3.DO OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de elaboração e envio de demonstrativos 

referentes ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS para o Ministério da Previdência Social - MPS, 

para os exercícios de 2024, com data base no ano de 2023, compreendendo: |) DRAA; |) DIPR; 1) TCPOs'; 

VI) cálculo previdenciário para concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão; e V) realização de 

estudos atuariais, sempre que solicitado, para subsidiar a tomada de decisão dos gestores do IRAUPREV. 

1.4.DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

-Elaboração e envio de demonstrativos referentes ao Regime Próprio de Previdência Social — RPPS para 

o Ministério da Previdência Social - MPS, compreendendo: 

- Demonstrativos dos Resultados da Avaliação Atuarial Anual — DRAA; 

- Provisões Matemáticas Previdenciárias; 
- Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR; 

- Termos de Acordo e Parcelamento de Dívidas; 

- Cálculo previdenciário para concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão; 

- Realização de estudos atuariais, sempre que solicitado, para subsidiar a tomada de decisão dos 

gestores do Irauprev. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Trata-se de Justificativa Técnica para contratação dos serviços de Consultoria e Assessoria Atuarial 

Continuada ao Instituto Municipal de Previdência de Irauçuba. 

A Lei Federal N2 9.717, de 27/11/1998, que dispõe sobre as regras gerais para a organização e 

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos na União, dos 

Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, em seu artigo 1º 1, determina que os RPPS realizem a 

Avaliagdo Atuarial em cada balango visando a revisão do plano de beneficios e custeio. 

A Portaria MPS N2 204, de 10/07/2008, que dispde sobre a emissdo do Certificado de 

Regularidade Previdencidria — CRP, estabeleceu em seu ART. 52, que dentre os critérios exigidos pela 

Secretaria de Politicas de Previdéncia Social — SPS para emissdo do CRP estdo: a) observancia do 

equilibrio financeiro e atuarial, correspondente a implantagdo, em lei, das aliquotas de contribuicdo 

necessarias para a cobertura de seu plano de beneficios e do plano de amortizagdo ou a segregagdo de 

massas para equacionamento de seu déficit atuarial, atendidos os parametros estabelecidos pelas 

Normas de Atudria aplicéveis aos RPPS e b) envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial — 

DRAA. 

Diante do exposto, torna-se imprescindivel a contratacdo dos servicos de Assessoria e 

Consultoria de Atudria Continuada, para o cumprimento das demandas acima expostas, através da 

execugdo dos servigos abaixo elencados, atendendo as exigéncias técnicas necessarias a esta prestação 

dos referidos servigos. 

4. DO PRAZO DE EXECUGAO 
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4.1. O Contrato resultante da presente Licitação tera vigéncia por 12 (doze) meses a partir da data &,7 

sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 

exatidão e seguranga, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 

técnica aplicavel, de acordo com as cldusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e 

alteragdes posteriores, bem como legislagdo pertinente, respondendo cada uma pelas consequéncias de 

sua inexecugao, total ou parcial. 

5.2. Caberá à Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a fiscalização do objeto 

contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, visando a observancia do fiel 

cumprimento das exigéncias contratuais. 

5.2.1. O representante da Contratante anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas 

com a execucdo do contrato, determinando o que for necessario a regularizacdo das faltas ou defeitos 
observados. 

5.2.2. As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverdo ser 

solicitadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes. 

5.3. O exercicio da fiscalizagdo ou o acompanhamento serd exercido no interesse do Previdéncia 

Municipal e ndo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicdo técnica, 

vicios redibitérios e, na ocorréncia destes, ndo implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus 

agentes e prepostos. 

5.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o servico prestado, se em 

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 

5.5. Quaisquer exigéncias da fiscalizagdo inerentes ao objeto do Contrato deverdo ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes, 

sem prejuizo da aplicagdo das penalidades cabiveis. 

5.6. Os serviços deverdo ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 

estabelecidas no Termo de Referéncia e no contrato. 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento serd realizado mediante comprovagdo da execugdo do objeto contratual e 

apresentagdo da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, 

através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor. A Nota Fiscal devera ser aprovada, 

obrigatoriamente, pelo Instituto de Previdéncia de Irauguba/CE. 

6.2. Serdo descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizagdes ou de multas eventualmente registrados. 
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6.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentagdo de T 

certiddes pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entreg 

Instituto de Previdéncia. 

7. VIGENCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
7.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigéncia de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93. 

7.2. 0 valor do presente Contrato podera ser reajustado apds 12 (doze) meses, com base no IGPM ou 

outro indice oficial que venha em substituição. 

8. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigagdes 

decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93; 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do objeto contratual; 

8.3. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscalizagdo da execução do objeto contratual; 

8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalagdes para a execução de servigos; 

8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos servigos 

prestados; 

8.6. Solicitar, sempre que necessario, informações referentes aos servicos ora objeto do presente 

instrumento, perante a CONTRATADA; 

8.7. Comunicar 8 CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução dos servigos, 

conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas; 

8.8. Avaliar todos os servicos prestados pela CONTRATADA; 

8.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servigos prestados pela CONTRATADA mediante a 

apresentacdo de Nota Fiscal; 

8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes a execução do 

Contrato; 

8.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na hipdtese de a 

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situagdes normais de disponibilidade e volume dos 

servicos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar a CONTRATANTE. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
9.1. Prestar os servigos em estrita observancia as disposi¢des da sua proposta e condições estabelecidas 

no termo contratual; 

9.2. N3o transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente instrumento; 
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9.3. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operac¢é 

financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

9.4. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 

Contrato; 

9.5. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

9.6. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 

emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, 

tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na 

prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como 

providências quanto à legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 

9.7. A CONTRATADA ficará responsavel por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 

serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 

9.8. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

Contrato, conforme o disposto no & 1º, do art.65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste 

limite mediante acordo entre as partes. 

9.9. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos 

de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de 

que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais 

exigíveis. 

9.10. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.11. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações do Termo de Referência do Edital, no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, contado da sua notificação. 

9.12. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

9.13. Realizar 01 (um) atendimento in loco, por més, junto ao Irauprev, para as orientações necessárias. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 

10.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
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comportar-se de modo inidéneo, fizer declaragdo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

prévio da citagdo e da ampla defesa, ficard impedido de licitar e contratar com a Administração, 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das 

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominagdes legais. 

10.2. A Contratada ficard, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execugdo, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 

não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

A) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

B) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos da 

Contratante, desde que não caiba a aplicagdo de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderdo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadagdo Municipal — DAM, a ser preenchido de 

acordo com instrugdes fornecidas pela Contratante); 

A) de1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na entrega dos 

produtos/execugdo dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

B) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infragdo a qualquer cldusula ou 

condigdo do contrato, ndo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidéncia; 

C) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer 

produto/servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) 

dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Il — declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracdo pelos prejuizos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 10.1. 

10.3. No processo de aplicagdo de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sanções previstas nos incisos i e Il do item 10.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item. 

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificagdo ou decisdo do recurso. Se o valor da multa ndo for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito 

como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugdo fiscal, com os encargos 

IRAUCUBA PREV 
correio eletronico: irauprev@gmail.com - CNPJ: 11.732.069/0001-26 - Criado pela Lei Municipal 707/2010 M



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
Rua Catequista Maroca Ramos, 84 - Centro — Irauçuba — CE. CEF: 62620-000 

correspondentes. 

10.5. As sanções previstas no item 10.1 e inciso Il do item 10.2 supra, poderdo ser aplicadas as 

empresas que, em razdo do contrato objeto desta licitagdo: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagdo; 

Il — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragdo Publica, em virtude de 

atos ilicitos praticados; 

1l — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

10.6. As sanções previstas nos incisos | e Il do item 10.2 supra poderdo ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

10.7. A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificagdo que lhe serd encaminhada, estará sujeita a multa de 5,00% 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por 

caracterizar descumprimento total da obrigagdo assumida. 

10.8. As sangdes previstas no item 10.7 supra ndo se aplicam as demais licitantes que, apesar de ndo 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

11. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
11.1. As despesas deste contrato correrdo por conta da(s) Dotação (ões) Orçamentária (s) nº(s): 

á FONTE DE ELEMENTO DE 
UNIDADE GESTORA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RECURSO DESPESAS 

Instituto de 
PE 3.3.90.39.00/ 

Prev::fe.nc:a 1301 09 122 0002 2.055 1802000000 3.3.90.39.05 

Municipal 

% 
lamara Mirelli Silva Vieira 

Diretora — Presidente 

Instituto de Previdência Municipal de Irauçuba-CE 
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ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 

condigdes previstas no Edital de Licitagdo da Tomada de Pregos N2 2023.12.19.01. 

Declaramos ainda que não possuimos nenhum fato que nos impega de participar desta licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto da presente licitagdo, caso sejamos 

vencedores. 

OBJETO: Contratagdo de pessoa juridica para prestar servicos de elaboração e envio de demonstrativos referentes 

ao Regime Prdprio de Previdéncia Social - RPPS para o Ministério da Previdéncia Social - MPS, para os exercicios de 

2024, com data base no ano de 2023, compreendendo: 1) DRAA; 1) DIPR; |) TCPOs'; Vi) calculo previdenciario para 

concessdo dos beneficios de aposentadoria e pensão; e V) realização de estudos atuariais, sempre que solicitado, 

para subsidiar a tomada de decisdo dos gestores do IRAUPREV. 

Senhor(a) Presidente da CCL a nossa Proposta de Pregos referente ao Objeto da licitação acima epigrafada é a 

seguinte: 

VALOR VALOR 
DESCRICAO UND. | QUANT. | meNSAL | ToTAL 

DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS: 

-Elaboragdo e envio de demonstrativos referentes ao Regime 

Préprio de Previdéncia Social - RPPS para o Ministério da 

Previdéncia Social — MPS, compreendendo: 

- Demonstrativos dos Resultados da Avaliação Atuarial Anual — 

DRAA; 
- Provisdes Matematicas Previdenciarias; 

- Demonstrativo de Informagdes Previdenciarias e Repasses - DIPR; 

- Termos de Acordo e Parcelamento de Dividas; 

- Célculo previdencidrio para concessdo dos beneficios de 

aposentadoria e pensao; 

- Realizagdo de estudos atuariais, sempre que solicitado, para 

subsidiar a tomada de decisdo dos gestores do Irauprev. 

VALOR GLOBAL: R$ 
Declaro que nos pregos propostos encontram-se incluidos todos os tributos, encargos sociais, taxas e quaisquer 

outros ônus que por ventura possam recair sobre o servigo objeto da presente licitação. 

Proponente: 

Enderego: 

CNPJ: E-mail: 
Telefone: 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias 

(CIDADE)(UF), — de de 

Identificação do Responsável Legal 

Assinatura 
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ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

E A EMPRESA ..., PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA. 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IRAUCUBA-CE, pessoa juridica de direito publico interno, 

estabelecida a Rua Catequista Maroca Ramos, n? 84 — Bairro: Centro, Iraucuba/CE, inscrita no CNPJ sob 

nº 11.732.069/0001-26, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) ... Diretor(a) 

Presidente, (nacionalidade), (estado civil), (profissdo), residente e domiciliado a. <45 CEPY 

inscrito(a) no CPF sob o nº portadora do RG sob o Nº 

..... doravante denominada de CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

., com sede na ........ , inscrita no CNPJ sob o nº.... e inscrição 

municipal ..................., representada pelo(a) Sr(2). ..... (Representante Legal), (nacionalidade), 

(estado civil), (profissdo), residente e domiciliado(a) a Rua , inscrito(a) no CPF sob o 

| W , doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente 

de processo administrativo de licitagdo, na modalidade TOMADA DE PRECOS, e em conformidade as 

cldusulas e condições a seguir: 

E'.LÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL W 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Tomada de Pregos N2 2023.12.19.01, devidamente 

homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo parte 

integrante deste Termo Contratual, independente de transcrigdo. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO ] 
2.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de pessoa juridica para prestar servigos de 

elaboração e envio de demonstrativos referentes ao Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS para 

o Ministério da Previdéncia Social - MPS, para os exercicios de 2024, com data base no ano de 2023, 

compreendendo: )| DRAA; 1) DIPR; 1) TCPOs'; V1) célculo previdenciario para concessao dos beneficios 

de aposentadoria e pensão; e V) realizagdo de estudos atuariais, sempre que solicitado, para subsidiar 

a tomada de decisdo dos gestores do IRAUPREV. 

[ CLAUSULA TERCEIRA — DA VINCULACAO AO EDITAL E A PROPOSTA ] 
3.1. O cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do Edital e seus anexos, e a proposta da 

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

[ CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS ‘ 

4.1. O valor global do Contrato é de R$ ........... (weeweeenr), cOM valor mensal de RS ... ()) 

sujeito a reajustes, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação 

da proposta. 

4.2. 0 valor do presente Contrato poderá ser reajustado ap6s 12 (doze) meses, com base no IGPM ou 

outro indice oficial que venha em substitui¢do; 

[ CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCAO 
5.1. O Contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 
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sua inexecução, total ou parcial. 

5.2. Caberd a Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a 

fiscalizagdo do objeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, visando a 

observancia do fiel cumprimento das exigéncias contratuais. 

5.2.1. O representante da Contratante anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas 

com a execugdo do contrato, determinando o que for necessério a regularizacdo das faltas ou defeitos 

observados. 

5.2.2. As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverdo ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

5.3. O exercicio da fiscalizagdo ou o acompanhamento serd exercido no interesse do Municipio e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios redibitérios e, 

na ocorréncia destes, não implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos. 

5.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o servico prestado, se em 

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 

5.5. Quaisquer exigéncias da fiscalizagdo inerentes ao objeto do Contrato deverdo ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes, 

sem prejuizo da aplicagdo das penalidades cabiveis. 

5.6. Os servigos deverdo ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 

estabelecidas no Termo de Referéncia e no contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento serd realizado mediante comprovacdo da execugdo do objeto contratual e 

apresentagdo da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, 

através de crédito na Conta Bancdria do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, 

obrigatoriamente, pelo Instituto de Previdéncia Municipal de Irauguba. 

6.2. Serdo descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizagdes ou de multas eventualmente registrados. 

6.3. No ato do pagamento, a contratada devera COMPROVAR, mediante apresentacdo de TODAS as 

certiddes pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 

Tesouraria do Instituto de Previdéncia Municipal de Irauguba. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA E DA PRORROGAGAO J 
7.1. O Contrato terd vigéncia a partir da data de sua assinatura, tendo validade até por 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57 da Lei N°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE | 
8.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
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8.3. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscaiizagdo da execução do objeto contratual; 
8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalagdes para a execução de servigos; 
8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos servigos prestados; 

8.6. Entregar toda a documentação necessaria a analise situacional e preparatdria dos procedimentos 

judiciais 

8.7. Solicitar, sempre que necessario, informagdes referentes aos servicos ora objeto do presente 
instrumento, perante a CONTRATADA; 

8.8. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugdo dos servicos, 

conforme dispGe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas; 

8.9. Avaliar todos os servicos prestados pela CONTRATADA; 

8.10. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servicos prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentagdo de Nota Fiscal; 

8.11. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes à execução do 

Contrato; 

8.12. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na hipétese de a 

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situagdes normais de disponibilidade e volume dos 

servigos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar ao Municipio. 

[ CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 

Procedimento Licitatério, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

9.2 Manter durante toda a execugdo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na Lei de Licitações; 

9.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 

maneira que ndo se prejudiquem o bom andamento e a boa prestagdo dos servigos; 

9.4 Facilitar a ação da fiscalizagdo na inspecdo dos servicos, prestando, e em prazo razodvel, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

9.5 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 

não deverd, mesmo apés o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, 

fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parégrafo anterior, a não ser para fins 

de execugdo do contrato; 

9.6 Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

9.7 Arcar com eventuais prejuizos causados ao (á) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiéncia 

ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execugdo do objeto 

contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

9.8 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestagdo dos servicos contratados 

inclusive as contribuicdes previdenciarias fiscais 'e para fiscais, FGTS, emolumentos, seguros de acidentes de 

trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade do Municipio de Irauguba por eventuais autuagdes 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia as suas 

obrigagdes, ndo se transfere ao Municipio de Irauguba; 
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e 
9.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, se; u?á;s 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO; 

9.10 Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidagdo das Leis do 

Trabalho e legislagdo pertinente; 

[ CLAUSULA DECIMA — DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 
10.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bem como de 

quaisquer das obrigagGes definidas neste instrumento, acarretard, após regular processo administrativo, 

com direito a ampla defesa e ao contraditdrio, a incidéncia das seguintes sanções: 

a) adverténcia; 

b) multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da CONTRATADA em 

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificagdo feita pelO 

Instituto de Previdéncia Municipal de Irauguba; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo ndo cumprimento de cldusula ou condição prevista no contrato 

aplicavel sobre o valor global do contrato; 

b.3) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) ao dia até o trigésimo, dia de atraso, por execugdo não 

realizada; 

b.4) Os valores das multas referidas nesta clausula serdo descontados ex- officio da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto O 

Instituto de Previdéncia Municipal de Irauguba, independente de notificagdo ou interpelação judicial ou 

extrajudicial; 

c) suspensdo tempordria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a 

Administracdo, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Pdblica, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que a contratante promova sua reabilitacdo 

perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 

ressarcir à Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da san¢do aplicada com 

base no item anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISAO CONTRATUAL 
11.1. A rescisdo contratual poderd ser: 

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos | a X! 

do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.1.2. Amigdvel, por acordo entre as partes, mediante autorizagdo escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja conveniéncia da 

administragdo; 
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11.1.3. Em caso de rescisdo prevista nos incisos XIl e XVII da Lei Federal n2 8.666/93, sem que haj 

do Contratado, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os h 

sofrido; - 

11.1.4. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 

unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 

prazo legal, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso 

hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória; 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

12.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº(s): 

ELEMENTO DE UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE | FONTEDERECURSO | pcsprsa/SUBELEMENTO 

Instituto de Previdéncia | 1391 99 122 0002 2.055 1802000000 3.3.90.39.00/ 3.3.90.39.05 
Municipal 

| CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Irauguba, Estado do Ceard, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente, que ndo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 

desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que possa produzir os efeitos legais. 

.. de 2023. Irauguba/CE, 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

01 CPF. 

01 CPF 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE 
HABILITAGAO 

Ref.: TOMADA DE PRECOS Nº 2023.12.19.01 

inscrita no CPF nº 

e Carteira de Identidade nº . : ., DECLARA, para fins do disposto no Edital supracitado, sob as 

sanções administrativas cablvels e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitagdo no presente processo licitatério. Declara ainda estar ciente da 

obrigatoriedade de comunicar a ocorréncia de qualquer evento impeditivo posterior. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulario deverá ser inserido no envelope “A” 
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33 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAGAO NOS TERMOS DO INCISO XXXII! DO ARTIGO 72 DA CF 

Ref.: TOMADA DE PRECOS N2 2023.12.19.01 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que ndo executamos trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, 

salvo na condi¢do de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal e de conformidade com a exigéncia prevista no inciso V, do art. 27 da 

Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

IRAUCUBA - CE, — de de 2023. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO VI — MODELO DE DECLARACAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Rul 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.12.19.01 

........................... , inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu 

representante legal, o(a)Sr.(a.) . ... ... il , portador(a) da Carteira 

de Identidaden®............... 8D0 EPE NG 2 1i 54 576 aa ÃS f , DECLARA, para fins do 

disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso | do artigo 32 da Lei Complementar n? 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Il do artigo 32 da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluida das vedações constantes do paragrafo 42 do artigo 32 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um “X” a condi¢do da empresa. 

Este formuldrio devera ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes “A” e “B”, pelas 

empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitagdo do regime diferenciado e favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VII - MODELO DE PROCURAGAO 

Ref.: TOMADA DE PRECOS N2 2023.12.19.01 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificagio COMPLETA) 

PODERES 

Apresentar documentagdo e propostas, participar de sessdes publicas de abertura de documentos de 

habilitagdo e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorréncias, formular impugnagdes, 

interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos 

e quaisquer documentos indispensaveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs.: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartorio, e ser elaborada em papel timbrado da 

licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessario 

comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 
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